
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43209650091 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PDN COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

1

1

051

026

GRAVATAI

9 Fevereiro 2023

Nº FCN/REMP

RSE2300043933

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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RSE2300043933

Data
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009.302.170-47 PATRICIA DUARTE NUNES WENDLING 09/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital
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PDN COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA 

CNPJ nº 48.042.994/0001-35 
NIRE nº 43209650091 

 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
PATRÍCIA DUARTE NUNES WENDLING, nacionalidade brasileira, casada pelo regime de 
comunhão parcial de bens, nascida em 30/05/1987, empresária, com cédula de identidade 
nº 4094886688 expedida pela SJS/RS, CPF nº 009.302.170-47, com residência e domiciliada 
na Rua das Margaridas, nº 175 - Bairro Encosta do Sol na cidade de Estância Velha/RS, CEP 
93611-370. 
 
Única sócia componente da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial 
de PDN COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA, estabelecida na Avenida José 
Loureiro da Silva, nº 1441, sala 303 - Bairro Centro na cidade de Gravataí/RS, CEP 94010-001, 
inscrita no CNPJ sob o nº 48.042.994/0001-35, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Rio Grande do Sul sob o nº 43209650091, resolve promover alteração e consolidação do 
contrato social, nos seguintes termos: 
 
CLAUSULA 1ª - Fica constituída a Filial estabelecida na Avenida Brasil, nº 2078, galpão C, box 
19 - Bairro São Diogo II na cidade de Serra/ES, CEP 29163-165, exercendo as mesmas 
atividades da matriz. 
 
CLAUSULA 2ª - As demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato social e alterações 
posteriores, não abrangidas pelo presente instrumento, permanecem inalteradas e em pleno 
em vigor. 

 
Tendo em vista as alterações ocorridas, a sócia decide a consolidação das cláusulas 
contratuais: 
 

CONSOLIDAÇÃO 
 

CLÁUSULA 1ª - A sociedade gira sob o nome empresarial de PDN COMÉRCIO E SERVIÇOS 
ELETRÔNICOS LTDA, estabelecida na Avenida José Loureiro da Silva, nº 1441, sala 303 - 
Bairro Centro na cidade de Gravataí/RS, CEP 94010-001, e possui a seguinte filial:  
 
• Filial 01, estabelecida na Avenida Brasil, nº 2078, galpão C, box 19 - Bairro São Diogo II na 
cidade de Serra/ES, CEP 29163-165, exercendo as mesmas atividades da matriz. 
 
Parágrafo Único: A sociedade poderá abrir manter, transferir e extinguir filiais, em qualquer 
ponto do território nacional observado as prescrições legais vigentes. 
 
CLÁUSULA 2ª - O objeto social é: 

• Importação, Exportação e Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo Fabricação de aparelhos eletro médicos e eletro terapêuticos 
e equipamentos de irradiação. Fabricação de compressores para uso industrial, peças e 
acessórios. Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de 
laboratório. Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e 
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controle. Manutenção e reparação de aparelhos eletro médicos e eletro terapêuticos e 
equipamentos de irradiação. Manutenção e reparação de equipamentos e produtos. 
Instalação de maquinas e equipamentos industriais. Construção de edifícios. Instalação e 
manutenção elétrica. Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. Instalações de sistema de 
prevenção contra incêndio. Serviços de pintura de edifícios. Representação comercial e 
agenciamento do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares. 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios. Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico. 
Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico. Comércio 
atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar. 
Comércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial. Comércio atacadista 
de bombas e compressores. Comércio atacadista de maquinas e equipamentos. Comércio 
atacadista de material elétrico. Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares. Comércio 
atacadista especializado de materiais de construção. Comércio atacadista de materiais de 
construção. Comércio varejista de material elétrico. Comércio varejista de vidros. Comércio 
varejista de materiais de construção. Comércio varejista de materiais de construção. 
Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. Comércio 
varejista de moveis. Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação. Comércio varejista 
de artigos de uso doméstico. Serviços de engenharia. Testes e análises técnicas. atividades 
profissionais, cientificas e técnicas. Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e domésticos.  
 

Comércio de ferragens, material elétrico, material de construção e agropecuária. 
 
CLÁUSULA 3ª - O capital social de R$ 10.000,00 (dez mil) reais, representados por 10.000 
(dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um) real cada uma, totalmente integralizado em moeda 
corrente nacional, assim distribuído: 
 

NOME QUOTAS VALOR 
PATRÍCIA DUARTE NUNES WENDLING 10.000 10.000,00 
TOTAL 10.000 10.000,00 

 
CLÁUSULA 4ª - O início das atividades ocorreu em 22/09/2022 e seu prazo de duração será 
por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA 5ª - A administração da sociedade caberá à sócia PATRÍCIA DUARTE NUNES 
WENDLING, isoladamente, com os poderes e atribuições de administrar e gerenciar os 
negócios sociais, autorizado o uso no nome empresarial. 
 
CLÁUSULA 6ª - A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra a relação de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
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CLÁUSULA 7ª - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, 
os administradores são obrigados a prestar aos sócios contas justificadas de sua 
administração, apresentando-lhe o inventário, bem como o balanço patrimonial e o resultado 
econômico. 
 
CLÁUSULA 8ª - As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, que será convocada 
pelos administradores, obedecendo ao que pontua o Artigo Nº 1.072 do Código Civil. 
 
CLÁUSULA 9ª - Dependem da liberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na Lei 
ou no contrato: 
 
A) - Aprovação das contas da administração; 
B) - A designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
C) - A destituição dos administradores; 
D) - O modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; 
E) - A modificação do contrato social; 
F) - A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessão do estado de liquidação. 
G) - A nomeação e a destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas. 
H) - O pedido de concordata, recuperação judicial ou falência. 
 
CLÁUSULA 10ª - As deliberações dos sócios serão tomadas de conformidade com o que 
determina o Artigo Nº 1.076 do Código Civil.  
 
Parágrafo Único: As deliberações tomadas de conformidade com o presente contrato e ao 
amparo da lei vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou distantes. 
 
CLÁUSULA 11ª - Cabe aos sócios que desejarem vender suas quotas ou retirasse da 
sociedade comunicar aos demais, por escrito, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, 
garantindo aos sócios remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas.  
 
Parágrafo Único: Se nenhum dos sócios usarem do direito de preferência, no prazo de 60 
(sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a 
liberdade de transferir a sua conta a terceiro. 
 
CLÁUSULA 12ª - O falecimento de quaisquer dos quotistas não dissolverá a sociedade, que 
poderá continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se os sócios remanescentes optarem 
pela dissolução da mesma. 
 
Parágrafo Primeiro: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha de bens deixados 
pelo de cujos, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa 
e passiva dos interessados perante a sociedade.  
 
Parágrafo Segundo: Os herdeiros através de seus inventariantes ou representantes legais 
poderão retirar-se da sociedade. 
 
CLÁUSULA 13ª - Será de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, 
insolvente, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular 
do sócio.  
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Parágrafo Primeiro: No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissoluções da 
sociedade, o valor das quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-
se-á com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente 
levantando, a data da resolução, e seus haveres lhes serão pagos 12 (doze) parcelas iguais, 
mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30(trinta) dias após a apuração do valor.  
 
Parágrafo Segundo: Podem os sócios remanescentes suprir o valor da cota. 
 
CLÁUSULA 14ª - A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, e a seus herdeiros, da 
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos posteriores a averbação 
a resolução da sociedade. 
 
CLÁUSULA 15ª - O exercício social coincidirá com o ano civil. Anualmente em 31 de 
dezembro será levantado o balanço geral da sociedade, o patrimonial, as demonstrações 
econômicas e financeiras, dos lucros ou prejuízos do exercício. Feitas as necessárias 
amortizações e previsões o saldo porventura existente terá destino que os sócios houverem 
por bem determinar.  
 
Parágrafo Primeiro: Poderão os sócios durante o decorrer do exercício social, levantar 
balanços e/ou balancetes de forma apurar resultados mensais, bimestrais, trimestrais e etc. 
(tratando-se de lucros) e poderão ser distribuídos aos sócios, proporcionalmente às suas 
quotas ou de forma convencionada nos períodos entre os mesmos. 
 
Parágrafo Segundo: Até quatro meses após o encerramento do exercício social, haverá 
reunião dos sócios para:  

A - Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o 
resultado econômico.  
B - Designar administradores, quando for o caso.  
C - Tratarem de qualquer outro assunto constante de ordem do dia. 
 
CLÁUSULA 16ª - Os casos omissos serão tratados pelo qual que regula, o Livro II da Lei Nº 
10.406/02 - do código Civil. 
 
CLÁUSULA 17ª - Revogam-se todas as disposições contidas no instrumento contratual 
primitivo e posteriores alterações, passando a sociedade a reger-se somente pelo qual está 
contido neste instrumento. 
 
CLÁUSULA 18ª - Fica eleito o foro de Gravataí/RS, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes desta alteração. 
 
E assim, por estar justo e contratado, assina o presente contrato social em 01 (uma) via. 
 

Gravataí/RS, 02 de fevereiro de 2023 
 
 
 
 

 _______________________________________________ 
PATRÍCIA DUARTE NUNES WENDLING 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/045.506-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300043933
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09/02/2023

009.302.170-47 PATRICIA DUARTE NUNES WENDLING 09/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Relatório de Filiais Abertas

3 de mar de 2023

Informamos que, do processo 23/045.506-9 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 8773035 em 03/03/2023 da
empresa 4320965009-1 PDN COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s)
filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

xxxxxxx AVENIDA BRASIL 2078  GALPAOC                   BOX   19  -  BAIRRO SAO DIOGO II  CEP 29163-165  -  
SERRA/ES
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/045.506-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PDN COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA, de
CNPJ 48.042.994/0001-35 e protocolado sob o número 23/045.506-9 em 09/02/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8773035, em 03/03/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Leonardo Ely
Schreiner.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

009.302.170-47 PATRICIA DUARTE NUNES WENDLING 09/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

009.302.170-47 PATRICIA DUARTE NUNES WENDLING 09/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 02/02/2023

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Ely Schreiner, Servidor(a) Público(a), em
03/03/2023, às 12:15.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. sexta-feira, 03 de março de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8773035 em 03/03/2023 da Empresa PDN COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA, CNPJ 48042994000135 e
protocolo 230455069 - 09/02/2023. Autenticação: 32DE42BAAA51A6E6A19635187CBF0B444F9B035. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/045.506-9 e o código de segurança zDYy Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230000657811 e visualize a certidão)

23/212.691-7
Página 1 de 2

Nome Empresarial: PDN COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4320965009-1 48.042.994/0001-35 22/09/2022 22/09/2022

Endereço Completo:

AVENIDA DR. JOSE LOUREIRO DA SILVA 1441  SALA 303  -  BAIRRO CENTRO  CEP 94010-001  -  GRAVATAI/RS

Objeto Social: 

IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE
AUDIO E VIDEO FABRICACAO DE APARELHOS ELETRO MEDICOS E ELETRO TERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE
IRRADIACAO. FABRICACAO DE COMPRESSORES PARA USO INDUSTRIAL, PECAS E ACESSORIOS. FABRICACAO DE
MOBILIARIO PARA USO MEDICO, CIRURGICO, ODONTOLOGICO E DE LABORATORIO. MANUTENCAO E REPARACAO DE
APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE. MANUTENCAO E REPARCAO DE APARELHOS ELETRO
MEDICOS E ELETRO TERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO . MANUTENCAO E REPARACAO DE
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS. INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS. CONSTRUCAO DE EDIFICIOS.
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS. INSTALACAO E
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO . INSTALACOES DE
SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO. SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS. REPRESENTANTES COMERCIAIS E
AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MEDICO-HOSPITALARES. COMERCIO ATACADISTA DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS. COMERCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO. COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO . COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR. COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA USO COMERCIAL. COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES. COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS . COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO. COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS,
VERNIZES E SIMILARES. COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO. COMERCIO
ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. COMERCIO VAREJISTA DE
VIDROS. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA.
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO. COMERCIO VAREJISTA DE
OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO. SERVICOS DE ENGENHARIA. TESTES E ANALISES TECNICAS. OUTRAS
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS. TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL. REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICOS.

Capital Social: R$ 10.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
DEZ MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 10.000,00 INDETERMINADO
DEZ MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

009.302.170-47 PATRICIA DUARTE NUNES WENDLING xxxxxxx R$ 10.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: REVISADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 03/03/2023 Número: 8773035



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230000657811 e visualize a certidão)

23/212.691-7
Página 2 de 2

Nome Empresarial: PDN COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 026  - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
3290077080-1 48.042.994/0002-16 AVENIDA BRASIL, 2078, GALPAOC                   BOX   19, BAIRRO SAO DIOGO II, 29163-165, 

SERRA/ES

Observações

FOI DETECTADA A SEGUINTE IRREGULARIDADE NO REGISTRO DESSA SOCIEDADE:

NO ARQUIVAMENTO DE N° 8474348 DE 26/10/2022, O CPF DA SÓCIA SRA. PATRICIA DUARTE NUNES WENDLING
CONSTOU INCORRETO.

CORRIGIR A IRREGULARIDADE MEDIANTE INSTRUMENTO DE RERRATIFICAÇÃO.
NADA MAIS#

Porto Alegre, 30 de Junho de 2023 15:23
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
48.042.994/0001-35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/09/2022

 
NOME EMPRESARIAL
PDN COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DR. JOSE LOUREIRO DA SILVA

NÚMERO
1441

COMPLEMENTO
SALA 303

 
CEP
94.010-001

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
GRAVATAI

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
IMMIG@IMMIG.COM.BR

TELEFONE
(51) 9942-1141

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/09/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/06/2023 às 10:18:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
48.042.994/0001-35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/09/2022

 
NOME EMPRESARIAL
PDN COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DR. JOSE LOUREIRO DA SILVA

NÚMERO
1441

COMPLEMENTO
SALA 303

 
CEP
94.010-001

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
GRAVATAI

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
IMMIG@IMMIG.COM.BR

TELEFONE
(51) 9942-1141

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/09/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/06/2023 às 10:18:31 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 48.042.994/0001-35
NOME EMPRESARIAL: PDN COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$10.000,00 (Dez mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: PATRICIA DUARTE NUNES WENDLING
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 02/06/2023 às 10:19 (data e hora de Brasília).



INSCRIÇÃO ESTADUAL: 057/0373492

CNPJ: 48.042.994/0001-35

CONTRIBUINTE: PDN COM E SERVS ELETRONICOS LTDA



Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 12/12/2022
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Classificação das atividades Econômicas

CAD ICMS 057/0373492

CNPJ 48.042.994/0001-35

Razão Social PDN COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA

Nome
Fantasia

Logradouro AV JOSE LOUREIRO DA SILVA

Número 1441 Complemento SALA 303

Bairro/Distrito CENTRO

Município GRAVATAI U.F. RS

CEP 94010-001

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

2 ª DRE - CANOAS

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE Fiscal
Principal

4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PECAS

CNAE Fiscal 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

CNAE Fiscal 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
ARCONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO

Data Abertura 26/09/2022

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

7 - COMERCIO ATACADISTA

8 - COMERCIO VAREJISTA

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não
são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles
ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
Grande do Sul (Inscrição Estadual).

(1)



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAÍ
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

ALVARÁ
Nos termos da legislação em vigor é concedida esta licença para:
ATIVIDADE OU LOCALIZAÇÃO MODALIDADE

Localização Mista DEFINITIVO
NOME / RAZÃO SOCIAL EXPEDIENTE

PDN COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA
 

118012/22

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

Avenida DR. JOSE LOUREIRO DA SILVA 1441 SALA 303
CNAE ATIVIDADES Area: 202,00 m² INSCRIÇÃO MUNICIPAL

89618

INICIO DA ATIVIDADE

08/11/2022

4669.9/99.00 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
3312.1/02.00 Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
3312.1/03.00 Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
3319.8/00.00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
3321.0/00.00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais
4321.5/00.00 Instalação e manutenção elétrica

Esta licença somente terá validade mediante a apresentação dos seguintes documentos: CPF / CNPJ

48.042.994/0001-35
Observações:

IMPORTANTE: Afixar o presente alvará em local visivel ao público. Conforme lei nº 8.069/90 é proibida a venda de bebidas alcoólicas e cigarros para menores de 18 anos.
Ao encerrar suas atividades, solicite a baixa junto a SMDET.

 
 

João Maria Lima de Campos
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Data de Emissão:
8 de novembro de 2022

Av. Ely Corrêa, 675 - 3º Andar - Parque dos Anjos - CEP 94.179-130 - Gravataí/RS - Fone: 51 3600.7120 - www.gravatai.rs.gov.br - E-mail: smdet.protocolo@gravatai.rs.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PDN COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA
CNPJ: 48.042.994/0001-35 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:06:39 do dia 06/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/10/2023.
Código de controle da certidão: 09DF.638A.6906.7AB2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome: PDN COM E SERVS ELETRONICOS LTDA
CNPJ base: 48.042.994/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 17 dias do mês de JULHO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 14/9/2023.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 25109643
Autenticação: 35275251

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL



AV. JOSE LOUREIRO DA SILVA - Fone/Fax: (51) 3600-7427 e 3600-7428 - CENTRO - CEP:94.010.000 - GRAVATAÍ - RS.
Código de Autenticidade: WGT211201-000-LBTQDMTPLZZQEL-9

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE GRAVATAI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
43511/2023

Certifico,  para os devidos fins,  que revendo o Cadastro  desta Secretaria  constatei  que o
contribuinte abaixo certificado, NADA DEVE ao erário até a presente data, em relação a Tributos
Municipais, ressalvando o direito da Fazenda Municipal, de lançar créditos Tributários, que venham
a ser apurados.

Contribuinte

Nome/Razão: 11251689 - PDN COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA
CNPJ/CPF: 48.042.994/0001-35

Endereço: Avenida DR. JOSE LOUREIRO DA SILVA, 1441

Complemento: SALA 303

Bairro: CENTRO Cidade: Gravataí - RS

Validade da Certidão até: 28/08/2023

Finalidade

PARA FINS DIVERSOS

Emitido por:

O Referido é verdadeiro e dou fé.

Gravataí-RS 30 de maio de 2023.

Esta certidão foi emitida através do Portal de Serviços da Prefeitura Municipal de Gravataí, 
para consultar a autenticidade acesse: www.gravataí.rs.gov.br



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 48.042.994/0001-35
Razão Social: PDN COMERCIO E SERV ELETRONICOS LTDA
Endereço: AV JOSE LOUREIRO DA SILVA / CENTRO / GRAVATAI / RS / 94010-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade:15/07/2023 a 13/08/2023

Certificação Número: 2023071502133206276169

Informação obtida em 25/07/2023 09:28:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PDN COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 48.042.994/0001-35
Certidão nº: 17128489/2023
Expedição: 25/04/2023, às 08:16:16
Validade: 22/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PDN COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 48.042.994/0001-35, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR PDN COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA - INSCRIÇÃO 48.042.994/0001-35

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

EMPREGADOR: PDN COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA
INSCRIÇÃO: 48.042.994/0001-35
DATA E HORA DA EMISSÃO: 25/04/2023, às 16:43:39, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: BEUPXBCA5W

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.


